TERMO DE REFERENCIA PARA CONTRATACAO DE PESSOA FiSICA
CI:I — CONSULTOR POR PRODUTO -

TOR/xxxx/ N° 12024

1. Projeto OEI/BRA/21/002

2. Objetivo da Contratacao

Contratacdo de consultoria técnica especializada, com escopo juridico, para realizar diagnéstico de
aproveitamento dos subsidios prestados pelo FNDE nos processos em que figura como requerido,
ajuizados por pessoa(s) fisica(s), relacionados ao FIES.

3. Enquadramento

3.1 Resultado

Resultado 1.5 — Métodos, técnicas e procedimentos de avaliacdo da implementagéo das a¢bes de ensino
superior sob responsabilidade do FNDE pelos executores estaduais e municipais, formulados e testados
visando identificar seu papel no alcance das metas do PNE 2014-2024 e propor subsidios para atuacao
do FNDE no préximo ciclo do PNE.

3.2 Atividade

Atividade 1.5.1 — Realizar diagnéstico sobre o alcance da execucao das acdes e contribuicdes diretas e
indiretas das a¢fes de ensino superior no atingimento das metas do PNE 2014-2024.

4. Justificativa

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacéo (FNDE), criado pela Lei n® 5.537, de 21 de
novembro de 1968, alterada pelo Decreto-Lei n° 872, de 15 de setembro de 1969, é uma autarquia federal
vinculada ao Ministério da Educacédo, que tem como misséo “prestar assisténcia técnica e financeira e
executar agdes que contribuam para uma educacgao de qualidade a todos”. Para desempenhar seu papel,
o FNDE desenvolve uma série de iniciativas voltadas a apoiar o alcance das metas definidas pelo Plano
Nacional de Educacéo (PNE).

O PNE reune diretrizes, metas e estratégias para a politica educacional, a ser executado durante
um periodo de 10 (dez) anos. O Plano vigente, decénio 2014 a 2024, instituido pela Lei n°® 13.005, de 25
de junho de 2014, contém 20 (vinte) metas que conferem ao pais um horizonte para o qual os esfor¢os
dos entes federativos e da sociedade civil devem convergir, com vistas a consolidacdo de um sistema
educacional capaz de concretizar o direito a educacao, previsto no art. 205 da Constituicdo Federal de
1988.

Em razéo de seu papel institucional, o FNDE é requerido em ac¢des judiciais por todo o Brasil e,
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em conjunto com a Advocacia Geral da Unido (AGU), atua em sua defesa por meio de subsidios. O
sucesso ou ndo das teses defendidas pela Autarquia é tema bastante relevante e deve ser alvo de
constantes analises para aperfeicoamento.

Diante disso, necessario se faz o levantamento, a selecéo, a andlise e o diagnostico das demandas
judiciais relacionadas ao FIES. Para tanto foi solicitada a contratacdo de consultoria técnica e
especializada.

5. Atividades que deverdo ser executadas, conforme perfil profissional:

5.1 CONSULTOR 1:
a) Realizar levantamento de demandas judiciais em curso e/ou finalizadas;
b) Selecionar os processos judiciais que serdo objetos do produto;

c) Analisar as teses argumentativas dos subsidios que levam a resultados positivos ou negativos nas
ac0Oes judiciais selecionadas no item b;

d) Elaborar documento contendo diagnéstico, apontando o sucesso ou ndo das teses adotadas nos
subsidios de defesa do FNDE.

5.2 CONSULTOR 2:
a) Realizar levantamento de demandas judiciais em curso e/ou finalizadas;
b) Selecionar os processos judiciais que serdo objetos do produto;

c) Analisar as teses argumentativas dos subsidios que levam a resultados positivos ou negativos nas
acOes judiciais selecionadas no item b;

d) Elaborar documento contendo diagnéstico, apontando o sucesso ou nao das teses adotadas nos
subsidios de defesa do FNDE.

5.3 CONSULTOR 3:

a) Realizar levantamento de demandas judiciais em curso e/ou finalizadas;
b) Selecionar os processos judiciais que seréo objetos do produto;

c) Analisar as teses argumentativas dos subsidios que levam a resultados positivos ou negativos nas
acoes judiciais selecionadas no item b;

d) Elaborar documento contendo diagnéstico, apontando o sucesso ou nao das teses adotadas nos
subsidios de defesa do FNDE.

6. Produtos ou resultados previstos, remuneracdo e cronograma de entrega




Consultor 1

Produto Data de Valor do
entrega produto
Produto 1 - Documento técnico “A” contendo diagndstico quanto ao . .

. - n D o 45 dias apos
aproveitamento dos subsidios de defesa das ac¢bes judiciais oriundas do a assinatura | R$ 19.200 00
Tribunal Regional Federal da 12 Regiéo, relativas ao abatimento de 1% e

do contrato
para professor.
Produto 2 - Documento técnico “B” contendo diagnoéstico quanto ao . .

. - n D T 120 dias apoés
aproveitamento dos subsidios de defesa das ac¢des judiciais oriundas do :

: . . < . NN a assinatura | R$ 19.200,00
Tribunal Regional Federal da 12 Regido, relativas a revisdo do saldo d

0 contrato

devedor.
Produto 3 - Documento técnico “C” contendo diagnéstico quanto ao
aproveitamento dos subsidios de defesa das ac¢des judiciais oriundas do | 190 dias apés
Tribunal Regional Federal da 12 Regido, relativas a transferéncia de IES | a assinatura | R$ 19.200,00
e/ou curso. do contrato
Produto 4 - Documento técnico “D” contendo diagndstico quanto ao . .

. L oo 260 dias apos
aproveitamento dos subsidios de defesa das ac¢des judiciais oriundas do :

: . " . R ~ a assinatura | R$ 19.200,00
Tribunal Regional Federal da 12 Regido, relativas a exoneragdo de
fianca. do contrato
Produto 5- Documento técnico “E” contendo diagnéstico quanto ao : .

. . TSR 330 dias apos
aproveitamento dos subsidios de defesa das ag¢fes judiciais oriundas :

: . " : a assinatura | R$ 19.200,00
do Tribunal Regional Federal da 12 Regiao, relativas ao do contrato
cancelamento/encerramento antecipado do financiamento.

Valor total do contrato por consultor R$96.000,00




Consultor 2:

Produto Data de Valor do
entrega produto
Produto 1 - Documento técnico “A” contendo diagndstico quanto ao
aproveitamento dos subsidios de defesa das acdes judiciais oriundas do| 45 dias apés
Tribunal Regional Federal da 22 Regido, relativas ao abatimento de 1% | a assinatura | R$ 19.200,00
para professor. do contrato
Produto 2 - Documento técnico “B” contendo diagnéstico quanto ao
aproveitamento dos subsidios de defesa das a¢des judiciais oriundas do | 120 dias ap6s
Tribunal Regional Federal da 22 Regido, relativas a revisdo do saldo| a assinatura | R$ 19.200,00
devedor. do contrato
Produto 3 - Documento técnico “C” contendo diagndstico quanto ao . .
. . . 190 dias apés
aproveitamento dos subsidios de defesa das a¢des judiciais oriundas do .
: . N . NN N a assinatura | R$ 19.200,00
Tribunal Regional Federal da 22 Regiao, relativas a transferéncia de IES d
o contrato
e/ou curso.
Produto 4 - Documento técnico “D” contendo diagndstico quanto ao
aproveitamento dos subsidios de defesa das a¢des judiciais oriundas do | 260 dias apos
Tribunal Regional Federal da 22 Regido, relativas a exoneragdo de| a assinatura | R$ 19.200,00
fianca. do contrato
Produto 5- Documento técnico “E” contendo diagnéstico quanto ao 330 dias ap6s
aproveitamento dos subsidios de defesa das agdes judiciais oriundas do as ap
: . .~ . a assinatura
Tribunal Regional Federal da 22 Regido, relativas ao
. , . do contrato
cancelamento/encerramento antecipado do financiamento.
Valor total do contrato por consultor R$96.000,00




Consultor 3:

Produto Data de Valor do
entrega produto
Produto 1 - Documento técnico “A” contendo diagndstico quanto ao
aproveitamento dos subsidios de defesa das acdes judiciais oriundas do| 45 dias apés
Tribunal Regional Federal da 32 Regido, relativas ao abatimento de 1% | a assinatura | R$ 19.200,00
para professor. do contrato
Produto 2 - Documento técnico “B” contendo diagnéstico quanto ao
aproveitamento dos subsidios de defesa das a¢des judiciais oriundas do | 120 dias ap6s
Tribunal Regional Federal da 32 Regido, relativas a revisdo do saldo| a assinatura | R$ 19.200,00
devedor. do contrato
Produto 3 - Documento técnico “C” contendo diagndstico quanto ao
aproveitamento dos subsidios de defesa das a¢des judiciais oriundas do | 190 dias apos
Tribunal Regional Federal da 3% Regiéo, relativas a transferéncia de IES| a assinatura | R$ 19.200,00
e/ou curso. do contrato
Produto 4 - Documento técnico “D” contendo diagnéstico quanto ao . .
. - n D 260 dias apos
aproveitamento dos subsidios de defesa das a¢des judiciais oriundas do .
: . ” . R ~ a assinatura | R$ 19.200,00
Tribunal Regional Federal da 32 Regido, relativas a exoneragcdo de d
fianca. o0 contrato
Produto 5- Documento técnico “E” contendo diagnéstico quanto ao 330 dias ap6s
aproveitamento dos subsidios de defesa das a¢des judiciais oriundas do as ap
: . .~ . a assinatura | R$ 19.200,00
Tribunal Regional Federal da 32 Regido, relativas ao
: , . do contrato
cancelamento/encerramento antecipado do financiamento.
Valor total do contrato por consultor R$96.000,00

7. Requisitos de qualificacdo

a. Formacao académica

Requisitos obrigatérios:

a.1l Diploma de conclusdo de curso superior em Direito, devidamente reconhecido pelo Ministério da

Educacéo.
a.2 Obrigatério possuir curso de pés-graduacédo em Direito.

b. Experiéncia profissional

Obrigatdria experiéncia minima comprovada de 5 (cinco) anos em atividades juridico-administrativas no

ambito publico federal.

Nota Explicativa: Entende-se como atividades juridico-administrativas aquelas de gestédo financeira e
controle de processos, andlise e diagndstico organizacional, organizacdo processual e registro de

informag0des e geréncia de informacdes e revisdo de documentos.

b.2 Requisito desejavel:




b.2.1 experiéncia minima comprovada de 2 (dois) anos no uso do Sistema Integrado de Monitoramento,
Execucgéo e Controle do Ministério da Educagdo — SIMEC — Md6dulo Demandas FIES.

b.2.2 experiéncias minima comprovada de 2 (dois) anos no uso do Sistema AGU de Inteligéncia Juridica
— SAPIENS.

8. Processo seletivo

8.1 O Processo Seletivo se dara em Brasilia e os custos de transporte, hospedagem e alimentacéo, se
necessarios, serao de responsabilidade do candidato.

8.2 A critério da Comissdo de Selecdo, a etapa de entrevista podera ocorrer por videoconferéncia ou
ligacao telefénica. Nesse caso, os dialogos serdo obrigatoriamente gravados.

8.3 A participacao no processo seletivo implica na aceitacao integral e irretratavel dos termos deste edital.
8.4 A selecédo simplificada é pautada pela analise de curriculos e entrevista, conforme segue:

8.4.1 PRIMEIRA ETAPA — Analise de Curriculos — PC

a) O candidato devera cadastrar seu curriculo na plataforma da OEI https://oei.org.br/curriculo/ e se
candidatar para a selecéo.

b) Seréo eliminados os curriculos que ndo atenderem integralmente aos requisitos obrigatérios
exigidos quanto & formacdo académica e experiéncia profissional, bem como os curriculos
enviados fora das datas de inscricéo;

c) Nesta etapa, sera aferida pontuagdo para os curriculos inscritos que atenderem aos requisitos
obrigatérios. Os curriculos serdo distribuidos de acordo com o perfil profissional do candidato,
conforme exigido neste Termo de Referéncia;

d) A pontuacao desta etapa (PC) sera atribuida conforme estipulado no item “Critérios de avaliagéo”
— Formagé&o Académica e Experiéncia Profissional;

e) O total de pontos recebidos nesta etapa (PC) irA compor a pontuacéo total recebida pelo candidato.
PT (Pontuacgéo Total) = PC (Pontuacéo de Curriculo) + PE (Pontuacgéo de Entrevista);

8.4.2 SEGUNDA ETAPA — Pontuacdo de Entrevistas — PE

Ser&o convocados para as entrevistas os candidatos com maior pontuacao na primeira etapa -
Andlise de Curriculos -, considerando 03 (trés) vezes o nimero de vagas para o perfil, salvo se houver
empate entre os ultimos colocados, caso em que poderdo ser convocados candidatos que ultrapassem
03 (trés) vezes o numero de vagas. As entrevistas presenciais serdo realizadas em Brasilia, no Edificio
sede do FNDE, podendo ocorrer, ainda, por videoconferéncia ou telefone, a critério da Comisséao de
Selecao;

a) Poderé ser aplicada avaliagdo para mensurar o conhecimento do candidato;

b) A pontuacdo desta etapa (PE) sera atribuida conforme estipulado no item “Critérios de avaliagao”
— Entrevista,

c) O total de pontos recebidos nesta etapa (PE) irh compor a pontuacéo total recebida pelo
candidato: PT (Pontuacao Total) = PC (Pontuacédo de Curriculo) + PE (Pontuacéo de Entrevista);

8.4.3 TERCEIRA ETAPA

a) Os candidatos que obtiverem a maior nota na soma dos pontos obtidos nas etapas PE e PC, serdo
pré-selecionados para a consultoria, no limite do nUmero de vagas;

b) Os candidatos serdo convocados por e-mail a manifestar interesse na vaga e apresentar a
documentacao pessoal e comprobatoéria, no prazo estipulado pela Comisséo de Selecéo;



c) O candidato devera apresentar documentos comprobatérios da “Qualificagdo Profissional”,
“Experiéncia Profissional” e dos “Requisitos Desejaveis”, conforme item “Requisitos de
Qualificagéo” deste edital.

d) A experiéncia profissional podera ser comprovada, também, por meio de declaracéo devidamente
assinada por profissional competente da empresa onde prestou 0 servico ou por meio de
apresentacao de contrato de trabalho;

e) Deverdo ser apresentados, na mesma oportunidade, documentos pessoais (cépia simples ou
original do CPF, RG, comprovante de residéncia e dados bancérios), bem como outros
documentos que possam vir a ser solicitados pela comisséo;

f) Caso néo haja a apresentacdo da documentacdo no prazo estipulado, o candidato sera
considerado desistente e o candidato subsequente podera ser convocado;

g) Caso adocumentacdo do candidato indique restricbes, de carater legal ou ndo, que comprometam
o desenvolvimento da consultoria, esse serd eliminado e o candidato subsequente podera ser
convocado;

h) Caso o candidato ndo apresente a totalidade dos documentos, ou esses ndo comprovem
satisfatoriamente as experiéncias, a pontuagdo individual sera revista, alterando sua colocac¢do no
ranking geral, de modo que o candidato subsequente podera ser convocado;

i) Caso o candidato ndo apresente documentacdo comprobatéria dos requisitos obrigatérios
previstos neste edital, sera desclassificado e o candidato subsequente podera ser convocado.

8.5 Critérios de avaliacéo

8.5.1 Formacao Académica — requisito obrigatdrio - Diploma de conclusao de curso superior em
Direito, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educacéo.

8.5.2 Experiéncia Profissional (Pontuagdo Maxima — 9,0 pontos)

CARACTERIZACAO PONTUACAO
Obrigatéria experiéncia minima comprovada de 5
(cinco) anos em atividades juridico-
administrativas no ambito publico federal.

3 pontos: 7 anos ou mais de experiéncia

Nota Explicativa: Entende-se como atividades
juridico-administrativas, aquelas de gestéao
financeira e controle de processos, analise e
diagndstico organizacional, organizagéo
processual e registro de informagdes e geréncia
de informagdes e revisdo de documentos.

2 pontos: 6 anos ou mais de experiéncia

1 ponto: 5 anos ou mais de experiéncia

3 pontos: 3 anos ou mais de experiéncia

Desejavel experiéncia minima comprovada de 2
(dois) anos em conhecimento do Sistema
Integrado de Monitoramento, Execucao e
Controle do Ministério da Educa¢cdo — SIMEC —
Mo6dulo Demandas FIES.

2 pontos: 2anose 7 mesesa2anose 11
meses de experiéncia

1 ponto: 2 anos até 2 anos e 6 meses de
experiéncia

3 pontos: 2 anos ou mais de experiéncia

Desejavel experiéncia minima comprovada de 1 2 pontos:1 ano e 7 meses a 1 ano e 11 meses
(um) ano no uso do Sistema de Inteligéncia de experiéncia

Juridica — SAPIENS
1 ponto: 1 ano a 1 ano e 6 meses de experiéncia




8.5.3 Entrevista (Pontuagdo Maxima — 1,0 pontos)

CARACTERIZACAO PONTUACAO

Domina os assuntos relativos a sua contratagdo, como: 1. Conhecimento teérico sobre as
acOes relativas ao FIES

Até 1,0

Seréo exigidos documentos comprobatérios relativos a formacao académica e experiéncia profissional
(itens 8.5.1 € 8.5.2).

9. Vigéncia do contrato: Em 11 (doze) meses, a partir da data de assinatura do contrato.

10. Valor total do contrato por consultor: R$ 96.000,00 pelo total de produtos entregues, por consultor,
com os pagamentos distribuidos em 05 (cinco) parcelas.

11. Numero de Vagas: Total de 3 (trés) vagas categorizadas em 3 (trés) perfis técnicos.

12. Local de Trabalho: As atividades serdo desenvolvidas em Brasilia (DF).

13. Consideracdes gerais

Os produtos deverdo ser entregues, em versdo preliminar e, apés aprovacao, em sua forma
definitiva, com as devidas referéncias bibliogréficas (quando necessario), em formato digital e capa
contendo nesta a assinatura do consultor.

A execucdo dos trabalhos previstos neste Termo de Referéncia ndo implica qualquer relacdo de
emprego ou vinculo trabalhista, sem beneficios complementares, sendo, portanto, regido sem
subordinacao juridica, conforme prevé o paragrafo 9° do Art. 4° do Decreto n° 5.151/2004.

O consultor devera desenvolver seus produtos de forma autbnoma, sem a necessidade de estar
presencialmente na Sede do FNDE. Os encontros presenciais poderdo ocorrer durante a execugao da
Consultoria, desde que previamente agendados, sendo que o custo pelo deslocamento e eventuais
estadas se dardo por conta do préprio Consultor.

Os direitos autorais ou quaisquer outros direitos, de qualquer natureza, sobre materiais produzidos
no ambito desse trabalho pertencerdo exclusivamente ao FNDE e sua utiliza¢éo e/ou reproducéo total ou
parcial requerera autorizagéo prévia.



